
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”
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INDICAÇÃO Nº 05030/2013
 

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  que  proceda  com a 
limpeza,  roçagem e fixação de 
placa de proibido jogar lixo, na 
área pública localizada na Rua 
Egídio  Barbosa,  no  bairro 
Planalto do Sol II. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor 

competente,  que,  proceda  com a  limpeza,  roçagem e  fixação  de  placa  de 

proibido  jogar  lixo,  na  área  pública  localizada  na  Rua  Egídio  Barbosa,  no 

bairro Planalto do Sol II, neste município.

Justificativa:

Este vereador foi procurado por munícipes questionando sobre a 

quantidade de lixos e matos, causando muitos transtornos aos moradores e 

pedestres, dessa localidade. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de setembro de 2013.

WILSON  DE ARAÚJO ROCHA
“ Wilson  da  Enge n h a ri a ”

-Vereador-


